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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - CEP 90010-908 - Porto Alegre - RS - www.tjrs.jus.br 

PROVIMENTO Nº 07/2021-CGJ

Processo nº 8.2021.0010/000123-4                                                                                                           Porto Alegre, 03 de fevereiro de 2021.

 

Área Notarial e Registral

Agenda 2030/ONU: 16.b - Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento sustentável 

                                                                          

                                                           

Dispõe sobre medidas preventivas para que se evitem atos de violência patrimonial ou financeira contra pessoa idosa no âmbito das
serventias notariais e de registro.
 
 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK, CORREGEDORA-
GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 

 

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços notariais e de registro (arts. 103-B, § 4º, I e III, e 236, § 1º, da
Constituição Federal);
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CONSIDERANDO a condição de vulnerabilidade da pessoa idosa e que, nos termos do art. 102 da Lei 10.741/2003, configura crime apropriar-
se ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade, cominando-se pena de reclusão de 1
(um) a 4 (quatro) anos e multa; e

 

CONSIDERANDO o relevante caráter preventivo dos serviços notariais e de registro, ao evitarem conflitos e protegerem a sociedade, garantindo
publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos,

 

 

PROVÊ:

 

 

Art. 1º. Os serviços notariais e de registro deverão adotar medidas preventivas para coibir a prática de abusos contra pessoas idosas, realizando
diligências se entenderem necessário, a fim de evitar violência patrimonial ou financeira nos seguintes casos:

 

I- antecipação de herança;

II- movimentação indevida de contas bancárias;

III- venda de imóveis;

IV- tomada ilegal;

V- mau uso ou ocultação de fundos, bens ou ativos; e

VI- qualquer outra hipótese relacionada à exploração inapropriada ou ilegal de recursos financeiros e patrimoniais sem o devido consentimento da
pessoa idosa.

 

Art. 2º. Havendo indícios de qualquer tipo de violência contra a pessoa idosa nos atos a serem praticados perante notários e registradores, o fato
deverá ser comunicado imediatamente ao Conselho Municipal do Idoso, Defensoria Pública, Polícia Civil ou Ministério Público.
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Art. 3º. Este provimento entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 

PUBLIQUE-SE.

 

CUMPRA-SE.

 

  

Porto Alegre, 03 de fevereiro de 2021.

 

 

 

DESª. VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK,

Corregedora-Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak, Corregedora-Geral da Justiça, em 03/02/2021, às 18:46, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2541141 e o código CRC 7331E02A.
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